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CoNTRATANTE: SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO, ESPORTES, CULTURA, TURISMo E

.ruvgtiuoi' óÊ óXÀ cnafOe, pessoa jurídica de direito público interno, nscrita no CNPJ sob o no

3O.OO5.9OO/OO(!I46, situada à Avenida Vinte de Dezembro, n" 1OO, Dom Helder Câmara Châ Grande-PE neste

àü representaoa pela sua Gestorâ e SecÍetária dê Êducãção, Esportes. cultura, Turismo e Juventude Sra.

Alzira ds Lucenâ correia Lslte nêta, brasileira divorciada. ProÍessora. nomeada poÍ meio da Portaria No

146t2O24 datada em 31lOSl2O24, inscrita nô CPF n" 072.000.164-1'1, residente na Rua José Emidio Fernandes,

2gg7 - Jardim Petrópolis - Gravatá - PE, dorâvante denominada CONTRAÍANTE, e de outro lado a Pessoa

JuÍídica CONTRÀTÀOA, V p NUNES JUNIOR ENTRETENIMENTO E SERVIÇOS LTDA ME PARA

APRESENTACÃO ARTIST|CA DURANÍE A FESTIVIDADE DOS DIAS 14 E 15 DE DEZEMBRO DE 2024 NO

MUNTCIPIO Dê CHÃ GRANDE, sediada na Praça Nossa Senhora de Lourdes, No 139 - Centro - Carnaiba/PE -
CEp: 56.820{00, inscrita no CNPJ n' 47.455.255/0001{2, neste ato representada pelo Representante Legal Sr.

ValdemiÍ Pererra Nunes Junior, brasileira, solteiro, empresário, portador da Cartería de ldêntidade n" 7.301.524,

expedida psla Secretaria de DeÍesa Social do Estado de Pernambuco e no CPF n0 085.346.204-66. residente e

domiciliâdo na Praça Nossa Senhora dê Lourdes, no '139 - Centro - Cârnaiba - PE, doravante denominada

CONTRATADA, ãjustam e contratam Artlstas para a realizaçâo dê Aprêsentação Artística no
supramencionâdo Evênto, na data ds 14 de dêzêmbÍo de 2024, que se rêgerá pelo disposto neste Contralo
no Processo Licitatôrio tra 06312024, lnêxigibilidade de Licitação n" 030/2024, contorme estabelece a Lei no

14.13312021, aplicando-se supletivamente as normas e Princípios de Direito Administrativo e de Direito comum
pertinêntes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO

SECRETARTA MUNtctPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CaJLTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

coNTRATO N'3'15/2024

INEXIGIBILIDADE N' O3O/2024

1.1- Contratacáo da Atracáo Artistica; Michel Br r. através da Emoresa; V P NUNES JUNIOR
ENTRETENIIIENTO E SERVICOS LTDA.lrE. oara aoresentacão durantê a Festividad€ dos diâs í4 e í5 de
dezmbro do 2024 no lrunicipio da Chã GEndê.

cúusuLA SEGUNDA . DA ExEcuçÃo Do sERvrÇo

2.1- No caso da náo ApresentaÉo pela ausência dos Artistas em virtude de casos Íortuitose alheios à sua r'ontade,
tais como: enÍêrmidades, acidente, impossibilidade de âcesso aolocal do Evento, inclusive por íalta de condições
atmosféricas que pgrmitam o rêpouso e/ou decolagem de Aeronaves, Íalha mecânica dê Veiculos dê lransporte
da Equipe e/ou equipamentos, catástÍoÍes de qualqueÍ natureza, risco de contágio, adotando-se como
soluçao parâ a hipôtese, a designaçâo de nova data paz a rcalizaçáo da ApresentaÇâo. de acordo com â
disponibilidadê da Agenda dos Artistas, isenlados desde tá, an]bas as partes de quâlquer pena cu multa
contratual.

2.2- Nos câsos de eventuais cancelamentos. por pãrte ôa CONTRATANTE, em virtude de casos Íortuitos ou dê
ÍoÍça maioÍ, estando dêvidamente justificados com antecedêncla à CONTRATADA, náo caberá a
CONTRATANTE qualquer pêna ou multa contratual.A nâo Apresentaçáo Artistica, obieto do presente Contrato.
pela ausência injustiÍicada dos Artistas, acanetará o pagamento da multa contratual prevista na "Clausula
Sétima",deste Contrato, além da dêvolução das quantias já pagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR TOÍAL E DO PAGAMENTO

3.'l - O valor total oo presente Contrato é de Rg 50.000,00 (Cinquenlâ mil reais).

3.2- O pagamento seÍá eÍetuado êm parcela única. em até 30 (trinla) dias. após a data de reâlização do Evento,
medianle a de,/ida documentação fiscâl e contábil.

CúUSULA QUARTA . DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1 - Íaa
Orcamenlo do ExeÍcício de 2t)24
Juventude - Unidáde: 5001 - Secreta

ob eto do
rgãôr 5000 - Sec
ria de Educâçáo.

rtame correrão a conta de Dctacão especíÍica do
retariâ de EducaÇão, Esportes. Cultura. Turismo e
Esportes Cultura. Turismo e Juvenlude - Ativtdade: I

4=
aV. Sào José, n. l0l, Cerl!Íoi CtrNi Cron{e-ii,
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SECRETARIA M,IJNICII,AL OC COUCAçÃO, ESPORIES, CULTURA' TURISMO E

JUVENTUDE

13.392.1302.266 - Promoçáo de Açôes culturais - Elêmento de Despesa: 3.3.90.39 00 - outros serviços de

Terceiros Pessoa JuÍídica.

cúUsULA AUINTA - DA VINCULAÇÃO E DA VIGÊNCIA

5.1- A CONTRATAOA e a CONTRATANTE declaraÍ total vinculaÇáo aos termos. exigências e condiçôes, da Lei

n' 14.13912021. bêm como ao Processo de lnexigibrlidade N" 030/2024.

5.2- O seÍviço a ser prestado, descrito na "Cláusula PriÍeira", será executado na data de 14 de dezembro do

corrente ano, pêríodo noturno, Praça Públicã - SEDE, na Avenida Sâo José - Centro - Chá Grande/PE.

5.3- A vigência do ContÉto será da data de Assinatura â1é 14 de janeiro dê 2025.

CúUSULA SEXTA - DAS AUTORIZAçÔES E ALVARÁS PARA A REALIZAçÀO DO EVENTO

6.t- É Oe responsabilidade exclusivâ da CONTRATANTE a obtenÇão de lodos os Alvarás e/ou Autorizaçóes
necessárias à rêalizaÉo do Evento, atendendo as regulâmentações dos órEâos da Administraçâo Públicâ, dê

âmbito Federâ|, Estadual e Municipal, bem como a ,lbtenÇão das competentes Autorizaçoes da Ordêm e

Sindicato dos Músicos do Brasil, ECAD ê lSS, responsabiliza-se, arnda, pêlo Íecolhimento de quaisquer taxas,
impostos ou tributos de outra espécie, que se Íizereln necessários para arealizaçáo do Evento.

cúusulA sÉTtMA . oAs PENALTDADES

7.í ADVERTÊNCIA: sempre que Íorem obsêrvâdas irregularidades de pequena monta ÊaÍa os quais tenha
concorÍk o.

7,2 MULTA: pelo atíaso no iníciodâ Apresentaçâo, qualdo nãojustifcadoou rejeitadopela Secretana N'lunicipal
de Educeção, Cultura, EspoÍtês, Turismo e Juventude, em relação ao cumpdmentc dos horários eslipulados
para as Apresentações: multa de 0,3olo (zero vírgulâ três por cento) por hora de atraso, calculâdo sobre o valor
total dos servi@s, limilada a 2% (dois por cento) deste. Admitindo-se .rm atrâso náo superior à 2 (duas) horas do
horário sstipulado

7.3 SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total. referente ao atrâso superior à 5 (cinco)
dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável às penalidades previstas ra Lei no

14.13312021, na suspensáo tempoÍária da partic pâçáo em Licitâçôes e impedrmento de contratar com o
Município, pêlo prazo de2 (dois) anos ê multa de atri 20% (vinte por cÊnto) do valor contratado

7.4 DECLARAÇÃO 0E INIDONEIDADE; para licilar ou .ontratar con a AdministraÇão Pública.

7.5 A Administração Pública, paÍa a imposição das sanÇóes. ânalisará as circunstâncias do caso e as
justificativas apíêsêntadas pela CONÍRATADA, serrdo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

cúusut otrAvA - DA REsasÂo

8.'l - O presente Contrato podeÍá ser íescindido, independenten"ente de qualquêr notificâção ludiciâl ou
extrajudicial, no cêso de inexecuÉo total ou paÍcial, e pelos demais motivos enumerados na Let no '14.13312021.

cúusuLA NoNA - DA FtscALlzAçÃo

9.1 A CONTRATANTE fiscalizará a execuçáo do Contrato, sempre qJe julgar necessário.

9.2.1 Tal Represen
execução do Contra
observados

tantê anotará em Registro própÍio todas as ocorrências relacionâdas com a
to, deteÍminando o que íor necessário à regulanzaÇão das faltas ou defeatos

AV. Sôo José, n" l0I. Centro, Chã Gronqe-i,E.
E-moil ouvídprio@ctlogign

cEp 55.ó36-000 | TeteÍonp:81 8537_il/$ 1 dtrl, tr.o{r.aoó/mol-90
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9.2 Paru cumpÍimento do drsposto na Lei no 14.133i2021. fica designada â Servidora Pública l\runicipal. da
Secretaria Municipal de Educação, Esporles, CultuÍa, Turismo e Juventude, a Sra. Leilane Cristina Alves da
Silvâ Leite, matrÍcula 001163, Oiretorâ de TuÍismo para acompanhamento e Fiscalizaçào da execução do
Contrato.
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SECRETAR,A MLINICIT,AL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA' TURISMO E
JUVENTUDE

g.2.2 As dêcisôes e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverào ser

solicitadasaseussuperioresêmtempohábilparaaadoçáodaSmedidâsconvenientes,

9.3 A Íiscalizâçáo exercida nâo reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRAÍADA, inclusive de T3Íceiros,

por qualquer iÍregularidade.

9.4 Todos os Empregados da CONTRATADA deverâo trabalhar durante o Evento sempre portando UniÍorme e

Crachá de ldsntificaÉo da Empresa.

cúusulA DÉctMA - DA FoNTE Dos REcuRsos

.10.1- A despesa que trata a "Cláusula Terceirã'. do pÍesente Contrato. correÍá por contade rêcursos prc,pÍios do

Município.

cLÁUSUI.A DÉCI A PRIMEIRA. OAS REPONSABILIDADE DA CONTRATADA

a) Fazer aprêsentar-sê os Anistas mencionâdos. no local, hora e data previamenle estabelecidos nêsle
Contrato;
b) produção complete dâ ApresentaÇâo:
c) facilitar todas as atividades de Íiscâlizaçáo pela Secretaria Municipal de EducaÇão Esportes, Cultura.
Turismo o Juventude:
d) fomêcor todas as inÍormaçôes e elementos necessários sempre que a Secretaria Municipal de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude solicitar;
e) A conlratada se responsabilizã pelas medidas aque está sujeita perante a Ordem dos Músicos do Brasil,
estabêlocidas da Lei no 3.857/60.
0 cumprir lodas as cláusulas do Edital de lnexigibilidadê de LicitaÉo N" 030/2024.

cúUsu|.À DÉGIMA SEGUNDA - oA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

a) TomaÍ todas as providências necêssáías à execuçáo do Contrato,
b) responder pêla solidez e sogurança dos serviços exêcutados, no prazo previsto no codigo civil
c) Sêgurança Pública durantê a Apresenlaçáo, assim como ântês e depois, conforme as normâs e exigêncras
locâis (BÍigada Militar, Corpo de Bombêiros e Ambulância);
d) responsabilidadê por toda e qualqueí Oconência Policial, CÍiminal. e ou Civil, que venham a ser vilrma â
Artista ou Equipe Produtora ê público, durante o Evento, êm todasas decorÍências ê Assistência Administrativa e
outrasi
e) encaminhar a Publicação Íesumida do instrumento de Conlrâto e seus aditamentos, seocorrerem, nos meros
de Publicaçôes legais;
0 aÍcar mm as despesas @ncementes à Publicação do Exlrato do Contrato e seus adrtivosse ocorreÍem,
g) pagamento dos Cachês Artisticos;
h) os custos rêlativos ao som e à estrutura,
i) garantir a aplicâbilidade, eÍiciicia ê eÍiciência da execução do serviço.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - Dos REcuRsos

13.í - Os recursos interpostos às decisôes proÍeridas pêla fiscalizaçâo somente serâo acolhidos, nos termos
da Lei no 14.13312021, sê dirigkios direlamente a Secretária Municipal de EducaÇão, Esportes. Cultura,
Turismo e Juventdue, e píotocolâdo na Prefeitura Municipal.

PaÉgrafo Unico. Os recursos nâo dirigidos confornê determinação destâ cláusula. nãoserâo conhecidos.

cúusuLA DÉctMA QUARTA- Dos ENcARGos

14.1 - As despesâs dos encargos tÍabalhistas, previdenciários. Íiscais e comercrais coríerão por conta da
CONTPATADA, ficando esta, ainda, Íesponsável pelo correto cumprimento da Legislaçào de SeguranÇa do
Trabalho.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO

15-1 - Para dirimir toda e qualqueÍ questão que derNar deste Contrato. flca eleito o Foro da Comarca de

AV. Sõo José. n'10,1. cenlro, chê Gíonce-iE. cEP 55.63ó-oqo I releÍone:8r :]537-l l40 | cNpJ: I Lo49.soô/mol -90
E-moil oirvidbrio@chogionde.pe.gov.br I Slte www.ghogÍondê.pe.gov.bÍ tl
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SE0RETARIA MUN|C\PAL DE EDUCAçi|O, ESPORTES, CULTURA, TtJRtSMO E
JUVENTUDE

Gravatá/PE, com renúncia êxpr€ssa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

15.2- E, poÍ estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conÍorme. declaram arnbas as
partes aceitar todas âs disposiçôes êstabelgcidas nas Cláusulas do presente Contrato, bem como ,)bservar
Íielmênte outras Cisposiçôes lêgais e regulamentares sobre o assunto. íirmando-o em 02 (duâs) vias. na
presença de 02 (duas) lestemunhas âbaixo assinadas.

/{*/t,*,*
,/ ,élzi?a do Luc.ena CoÍreia Loitê Nêtâ

cPF No 072.000.604-1r
SecÍetáÍia dê Educaçáo, Esportrs, Cultura, Turismo

ê Juventude
CONTRATANTE

Valdêmir PBreira Nunes Junior
cPF No 085.346.20466

V P NUNES JUNIOR ENTRETENIMÉNTO E
SERVIçOS LTDA ME

CONTRATAOA

!{I DÊMIR 
'ÍRÉIRÁ 

I UX( S.iUIIIOR

NO
CP 3-153.?gh-51

TES IEMUNHASI
(..-_ )

o 652 $ç2\,- eo Í
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